
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL

1

TERMO DE APOSTILAMENTO 032/2025-SMS.G

DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R006/2015-SMS.G

PROCESSO: 2014-0.321.805-2

SEI 6018.2025/0107543-0

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATADA: CEJAM 

CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 

UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO 

OBJETO DO ADITAMENTO: Correção do quadro de RH nas linhas da Saúde da Família digital, 

referente ao TA 186/2025, custeio de setembro de 2025, onde lê-

se Auxiliar de enfermagem existente na Administração direta, 

leia-se Auxiliar de Enfermagem a contratar. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da 
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL, com sede nesta cidade, na Avenida Giovanni Gronchi, 
7143 7º andar, Vila Andrade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo

Coordenador de Saúde substituto, GABRIEL ANDRÉ ARAUJO DE SOUZA, RF: 944.402.5, designado, 
e de outro lado o CEJAM CENTRO , qualificada 
como Organização Social, no município de São Paulo nos autos do processo administrativo nº 2006-
0.149.577-9 (Certificado de Qualificação nº 004), com CNPJ/MF nº 66.518.267/0040-90, e inscrito no 
CREMESP sob nº 942911, com endereço à Rua Dr. Lund, 41, Liberdade, São Paulo, CEP 01513-020,
e com Estatuto arquivado no 3º Cartório de Registro de Títulos e Documentos, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. FLORIZA DE JESUS MENDES SANTANA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal nº 
14.132, de 24 de janeiro de 2006, o Decreto Municipal nº 52.858, de 20 de dezembro de 2011, bem 
como o disposto no art. 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o item 12.6 
do contrato de gestão, RESOLVEM celebrar o presente TERMO APOSTILAMENTO ao CONTRATO DE 
GESTÃO Nº R006/2015 SMS.G, considerando a Portaria 003/2025 SMS.G na conformidade das 
seguintes cláusulas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Correção do quadro de RH nas linhas da Saúde da Família digital, referente ao TA 186/2025. 
Onde lê-se Auxiliar de enfermagem existente na Administração direta, leia-se Auxiliar de 
Enfermagem a contratar.

CLÁUSULA SEGUNDA

Pelo presente, ocorrerá: 

Correção do Quadro de RH, categoria Auxiliar de 
Enfermagem, nas unidades:

UBS CHÁCARA SANTA MARIA
UBS CIDADE IPAVA
UBS HORIZONTE AZUL
UBS JARDIM ARACATI
UBS JARDIM CAIÇARA
UBS JARDIM CAPELA
UBS JARDIM COIMBRA
UBS JARDIM GUARUJÁ
UBS JARDIM HERCULANO
UBS JARDIM MACEDÔNIA
UBS JARDIM NAKAMURA
UBS JARDIM PARANAPANEMA
UBS JARDIM SANTA MARGARIDA
UBS PARQUE DO LAGO
UBS PARQUE NOVO SANTO AMARO
UBS SANTA LÚCIA
UBS VILA CALU

CLÁUSULA TERCEIRA

- Anexo VI Equipe Dimensionada
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CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato de Gestão nº R006/2015 - SMS.G.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que lido 

e achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinado.                                      

São Paulo, 14 de outubro de 2025.

       ______________________________________ _______________________________________
           GABRIEL ANDRÉ ARAUJO DE SOUZA                                       FLORIZA DE JESUS MENDES SANTANA

  COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL                             CEJAM- JOÃO AMORIM                                                                              

                         

                                                         
____________________________________

TESTEMUNHAS:

_____________________________________                        ___________________________________              
Nome/RG                                                                                        Nome/RG










